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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 11.774
de 8 de novembro de 2023.

 
“Autoriza o uso a título precário e gratuito de bem público municipal, ao
Círculo Orquidófilo Botucatuense Paride O. de Marchi”,
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO, que o Município tem amparo no § 4º, do artigo 83 cc.
inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o Círculo Orquidófilo Botucatuense "Paride O. de
Marchi" solicitou autorização e apoio para realização da 31ª Exposição
Nacional de Orquídeas de Botucatu, a ser realizada nos dias 10 a 12 de
novembro de 2023, no Ginásio Municipal de Esportes.
CONSIDERANDO que a "Exposição Nacional de Orquídeas de Botucatu" foi
incluída no Calendário Oficial do Município, através da Lei Municipal n°. 5.630
de 09 de setembro de 2014, bem como, o Círculo Orquidófilo foi declarado de
utilidade Pública pela Lei n°. 2.885 de 12 de setembro de 1989.
CONSIDERANDO que referido evento é importante para o Município, pois
traz expositores de outras localidades a se apresentarem aqui, mostrando as
mais variadas espécies de orquídeas, e atraindo grande público para a
referida exposição.
CONSIDERANDO ainda, que a entrada será gratuita e um dos objetivos de
referida exposição é a demonstração da produção e o cultivo da flor, sendo
oferecido curso gratuito de cultivo de orquídeas e sorteios de plantas durante
o evento, promovendo assim, a educação ambiental.
CONSIDERANDO por fim, as autorizações e pareceres constantes no
Processo Administrativo nº 37.460/2023, R E S O L V E:

Art. 1º Fica autorizado o uso a título precário e gratuito, ao Círculo Orquidófilo
Botucatuense "Paride O. de Marchi", CNPJ:17.696.335/0001-99, o uso do
Ginásio Municipal de Esportes “Governador Mário Covas Júnior” situado na
Rua Maria Joana Félix Diniz, nº 1.585, na Vila Auxiliadora.
Art. 2º No espaço público objeto da presente Portaria a Autorizada realizará o
evento “31ª Exposição Nacional de Orquídeas de Botucatu”. 
Art. 3º A presente Autorização de Uso vigorará no período de 10 a 12 de
novembro de 2023.
Art. 4º A presente autorização será regulamentada por meio da lavratura do
respectivo Termo de Autorização de Uso Gratuito, a ser assinado entre os
contratantes.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 8 de novembro de 2023.

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de novembro de
2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
44.929/2023 – Pregão Eletrônico nº. 216/2023, para a empresa:
MZAMBONI COM. REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E
MERCADORIAS EM GERAL - EPP
ITENS 03 E 05
COUTINHO MARTINS & CIA LTDA EPP
ITENS 01, 04 E 06
ITEM 02 FRACASSADO
Botucatu, 08 de novembro de 2023
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 44.929/2.023 – Pregão Eletrônico
nº. 216/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestora, a senhora Cláudia Maria Gabriel e como fiscais os
senhores Willian Fernandes de Oliveira e Cássia Juliana Martin Francisco, os
quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 08 de novembro de 2023
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CULTURAL

ERRATA nº2 -  EDITAIS 05/2023 APOIO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E
06/2023 APOIO AO AUDIOVISUAL - LEI PAULO GUSTAVO BOTUCATU

 
Prorroga-se o prazo de inscrições dos editais 05/2023 e 06/2023 referentes a
Lei Paulo Gustavo- Audiovisual  até o dia 10/11/2023 às 23h59min.
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